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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
                                        
INDICAÇÃO Nº   354/2024
Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito Zenildo Brandão Santana, extensivo secretário de infraestrutura Lucindo Tomaz Vasconcelos e ao Secretário de Serviços Público, a implantação adequada   a acessibilidade, para que as pessoas com Deficiência (PCD) se desloquem com segurança nos cemitérios do Município de Jequié. 
A falta de acessibilidade para sepultamento é muito grande, tem lugares que é difícil acesso. O percurso é um transtorno para aquele que vivenciam esse momento, principalmente para quem tem alguma dificuldade de locomoção, idoso ou com mobilidade reduzida não pode podem se despedir de seus entes queridos, pois a situação do local não permite. O cemitério é um espaço público visitado pela população e que precisa oferecer condições adequadas de acessibilidades a todos que precisa. Alguns critérios de acessibilidade:
· Banco para idoso, gestante, crianças de colo e obeso;
· Piso adequado para pessoa com deficiência visual;
· Mobilidade para cadeirante, com a instalação de rampas e eliminação de obstáculo e barreira;

Sala das Sessões, 24 de abril de 2024

Moana Meira 

vereadora
                                                                    
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em:........./........../...........

   ______________________________
ATENDIDO  
    Of. n.º______________________


Em: ______/________/___________


_______________________________
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